
Outlook

[Edital-0076/2025] Broker SENATRAN - Decisão do Recurso Administrativo

De José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Data Qua, 06/08/2025 15:13
Para Felipe Lopes da Silva <felipe.lopes-silva@serpro.gov.br>
Cc SERPRO | Parceria Broker SENATRAN <parceria-brokersenatran@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite

<milena.rocha@serpro.gov.br>; Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>

3 anexos (2 MB)
20250806_Broker-Pagamento-SENATRAN_Parecer-Tecnico-010-2025_ZAPAY_INEPN (ASS).pdf;
Zapay_Recurso_Administrativo_Resultado_Preliminar_Classificatorio_Edital_n._0076.2025_2025.07.24_assinado.pdf;
20250731a01_Ed_076_2025_Contrarrazoes_MRJ_TEC_ZAPAY.pdf;

Prezado Felipe.  
  
Após a divulgação do Resultado Classificatório Preliminar do Chamamento Público nº 0076/2025 do 
Broker de Pagamento SENATRAN, houve a interposição de 01 (um) Recurso Administrativo e a 
apresentação de 01 (uma) Contrarrazão:  
 

1. A recorrente ZAPAY alega: a) desenho técnico enviesado e critérios assimétricos de avaliação; 
b) exclusão genérica e infundada de empresas do setor de pagamentos veiculares. Violação aos 
princípios da isonomia, eficiência e competitividade; c) falsa premissa de “neutralidade 
concorrencial” e distorção da LGPD como justificativa excludente; d) a invocação distorcida da 
LGPD como fundamento excludente e; e) violação à lei de liberdade econômica: restrição 
arbitrária e abuso do poder regulatório, em anexo; 

 
2. A interessada MRJ TEC S/A  apresentou Contrarrazões ratificando os atos praticados pela 

Comissão, em anexo. 
   
Esta Comissão Especial avaliou, conforme o Parecer Técnico 010/2025, em anexo, que as 
fundamentações apresentadas pela recorrente não se mostram aptas a ensejar à reforma, decidindo 
pelo INDEFERIMENTO dos pedidos.  
  
Portanto, solicitamos sua análise e manifestação, enquanto Autoridade Superior, quanto a 
RATIFICAÇÃO ou RETIFICAÇÃO do parecer emanada por essa Comissão Especial.  
  
Ressaltamos que os documentos para sua decisão seguirão pelo NEOSIGNER.  
  
Atenciosamente, 

José Roberto Machado
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
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